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ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES 
 
- Agente Administrativo: 
Executar trabalhos relacionados com a organização e atualização dos arquivos e 
fichários; redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, memorandos e 
atos administrativos sobre assuntos do órgão; minutar contratos em geral; auxiliar na 
aquisição e suprimento de material permanente e de consumo, divulgação de editais e 
outras tarefas correlatas; fazer anotações nas fichas, nos livros e nos exemplares de 
ocorrências verificadas nos registros em geral; colaborar na redação de relatórios anuais 
ou parciais atendendo a exigências ou normas do órgão; expedir atestados, lavrar termos 
de posse, apostilas, certidões e termos de ocorrência em geral; preparar documentos 
necessários para o funcionamento do órgão; realizar registros em geral; secretariar 
autoridades de hierarquia superior, digitando, redigindo expedientes relacionados as suas 
atividades; providenciar os serviços de cópias de documentos; sugerir métodos e 
processo de trabalho para simplificação, recebimento, classificação, digitalização, registro, 
guarda, codificação, tramitação e conservação de documentos, processos e papéis em 
geral; colaborar nos estudos e elaboração de trabalhos técnicos relativos a projetos e 
planos de ação; acompanhar e participar da elaboração de anteprojetos de leis e 
decretos; realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos, a fim de possibilitar 
sua classificação e redistribuição, a organização de novos quadros de serviços, 
progressão e avaliação de cargos; estudar e propor normas para administração de 
material; manter atualizado o cadastro de contribuintes do município; zelar pelo 
cumprimento do código tributário municipal e legislação complementar; efetuar o 
lançamento da receita orçamentária; expedir documentos de lançamento de receita; 
processar os documentos de controle da receita orçamentária; executar outras tarefas 
afins. 
 
- Agente Comunitário de Saúde: 
Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente 
esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar 
área de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-se e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, 
quando necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas 
prioritárias da Atenção Básica; realizar, por meio de visita domiciliar, acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e 
informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das família acompanhadas, 
particularmente aquelas em situações de risco; desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
promover a educação e a mobilização comunitária; visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a 
dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar 
parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela 
equipe; desenvolver ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 
supervisão competente; realizar diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade 
de sua atenção; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 
registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros 
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agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas e 
executar outras tarefas afins. 
 
- Técnico em Enfermagem (SAMU): 
Conhecer integramente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na 
ambulância e realizar manutenção básica dos mesmo; executar prescrições médicas por 
telemedicina; realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da 
unidade móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e Mochilas de 
Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer contato 
radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
conhecer a estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimento 
de saúde integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos 
básicos de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais 
existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 
executar outras tarefas afins. 
 
- Enfermeiro(a): 
Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde; 
organizar e dirigir os serviços e de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 
planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de 
enfermagem; prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de 
enfermagem; realizar consulta de enfermagem; prescrever a assistência de enfermagem; 
cuidar diretamente de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; cuidar de 
enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; participar no planejamento, 
execução e avaliação dos programas; participar na elaboração, execução e avaliação dos 
planos assistenciais de saúde; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em 
programas de saúde pública e em rotina estabelecida pela instituição; participar em 
projetos de construção ou reforma de unidade de internação; prevenir e controlar as 
infecções hospitalares (policlínicas); participar na elaboração de medidas de prevenção e 
controle sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a 
assistência de enfermagem; participar na prevenção e controle das doenças 
transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; prestar assistência 
de enfermagem à gestante, parturiente, puerperal e ao recém nascido; participar nos 
programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; acompanhar a evolução 
e o trabalho de parto; executar a assistência obstétrica em situações de emergência e 
execução do parto sem destorcia; participar nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar 
nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente 
nos programas de educação continuada; participar na elaboração e na operacionalização 
do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de atenção 
à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 
participar em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, nos 
concursos para provimento de cargo e contratação de enfermeiro ou pessoal técnico e 
auxiliar de enfermagem; participar efetivamente da política de saúde do município, através 
dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; desempenhar outras 
tarefas afins. 
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- Médico Clínico Geral: 
Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidade sanitárias e 
efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares; examinar servidores públicos 
municipais para fins de controle de ingresso, licença e aposentadoria; fazer visitas 
domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de 
doença; preencher e assinar laudos de exames e verificação; fazer diagnóstico e 
recomendar a terapêutica indicada para caso; prescrever regimes dietéticos; prescrever 
exames laborais, tais como: sangue, urina, raio x e outros; encaminhar casos especiais a 
setores especializados; preencher a ficha única individual do paciente; preparar relatórios 
mensais relativos às atividades do cargo; Realizar consultas clínicas ao usuário da sua 
área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 
vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na 
Unidade de Saúde da Família – USF e, quando necessário, no domicílio; realizar 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção 
básica, definidas na Norma Operacional de Assistência a Saúde – NOAS 2001; aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias 
específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto 
atendimento médicos nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior 
complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra referência; realizar 
pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames 
complementares; verificar e atestar óbito; orientar cuidados com medicina comunitária; 
executar outras tarefas afins. 
 
- Médico Pediatra: 
Examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as condições de saúde e 
estabelecer diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos 
pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-Profilático prescrevendo medicação, 
tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre 
que necessário ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos 
cuidados relativos a sua área de competência; participar da equipe médica-cirúrgica 
quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de 
trabalho; comunicar ao seu superior imediato, qualquer irregularidade; participar de 
projetos de treinamento e programas educativos; cumpre e faz cumprir as normas; propõe 
normas e rotinas relativas a sua área de competência; classifica e codifica doenças, 
operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os 
registros das ações de sua competência; faz pedidos de material e equipamentos 
necessários a sua área de competência, faz parte de comissões provisórias e 
permanentes instaladas no setor de saúde; atende crianças desde o nascimento até a 
adolescência, prestando assistência médica integral; executar outras tarefas afins. 


